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Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO as informações recebidas por este mandato de que há insuficiência de
professores das disciplinas de Educação Física e Artes na rede municipal de ensino de
Santo André;
 
CONSIDERANDO que a eventual falta desses profissionais pode comprometer tanto a
garantia do direito ao 1/3 de hora-atividade quanto a oferta adequada dessas disciplinas aos
alunos;
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 11.738/2008 estabelece o direito ao 1/3 de hora-
atividade aos professores da educação básica, determinando que, no máximo, 2/3 da
jornada sejam destinados às atividades em sala de aula e, no mínimo, 1/3 para atividades
extraclasse, como planejamento, correção de avaliações e formação continuada;
 
CONSIDERANDO que tal medida visa à valorização dos profissionais da educação e à
melhoria da qualidade do ensino ofertado aos estudantes;
 
CONSIDERANDO que o descumprimento da legislação federal pode acarretar prejuízos
pedagógicos, sobrecarga de trabalho aos docentes e violação de direitos assegurados;
 
REQUEIRO, nos termos regimentais, que seja oficiado o Senhor Prefeito do Município de
Santo André para que preste as seguintes informações:
 

Qual o número total de professores de Educação Física e de Artes atualmente em
exercício na rede municipal de ensino? Informar separadamente por disciplina e por
etapa de ensino.
Qual o número ideal/necessário de professores dessas disciplinas, considerando a
totalidade de turmas existentes na rede municipal e o cumprimento integral do 1/3 de
hora-atividade previsto na Lei Federal nº 11.738/2008?
Há déficit de professores de Educação Física e de Artes na rede municipal? Em caso
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positivo, qual o quantitativo estimado dessa defasagem?
Como a Administração Municipal tem garantido o cumprimento do 1/3 de hora-
atividade dos docentes dessas áreas diante da possível insuficiência de profissionais?
Existem concursos públicos vigentes ou processos seletivos em andamento para suprir
a demanda de professores de Educação Física e Artes? Em caso afirmativo, informar
prazos e quantitativos previstos.
Há planejamento por parte da Prefeitura para recomposição do quadro docente dessas
disciplinas no curto e médio prazo? Se sim, detalhar as medidas previstas.
Atualmente, há escolas ou turmas sem atendimento regular nas disciplinas de
Educação Física e/ou Artes? Em caso positivo, informar quais unidades e há quanto
tempo perdura a situação.

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 30 de março de 2026.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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